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TERMO DE REFERENCIA

Processo Administrativo 141/2024

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Natureza do Objeto

1.1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e

assessoria jurídica em direito público, administrativo e previdenciário para atender às necessidades
do Instituto de Previdência dos Servidores de São Pedro dos Crentes - MA - IPRESPEC.

1.2. Especificação do Serviço Os serviços a serem prestados pela empresa contratada devem

contemplar;

●  Elaboração de pareceres e orientações jurídicas sobre questões relacionadas ao direito

previdenciário, administrativo e público;

● Análise e revisão de contratos, convênios e outros instrumentos jurídicos;

● Assessoria em processos administrativos, licitatórios e contenciosos judiciais;

● Suporte jurídico na interpretação e aplicação da legislação previdenciária aplicável aos

servidores públicos municipais;

● Capacitação de servidores do IPRESPEC sobre legislações e procedimentos aplicáveis;

« Garantia de conformidade com as normas legais e regulamentares  vigentes.

2. PRAZO DO CONTRATO

2.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas

no artigo 107 da Lei n° 14.133/2021, mediante justificativa devidamente fundamentada.

3. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

3.1. As alterações contratuais poderão ocorrer, desde que observadas as disposições dos artigos

124 e 125 da Lei n° 14.133/2021, especialmeníe quanto a acréscimos ou supressões de serviços,

respeitando os limites legais.

3.2. Reajuste ou Repactuação

3.2.1. O reajuste ou a repactuação do contrato será realizado por apostilamento, utilizando o IPCA

(índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) como índice de atualização, conforme previsto

na Lei n° 14.133/2021, sendo aplicado após 12 (doze) meses da assinatura do contrato, caso
necessário.
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4. LOCAIS DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços serão realizados nas dependências do IPRESPEC (quando necessário) em São
Pedro dos Crentes - MA, ou remotamente, conforme necessidade do órgão contratante.

5. FUNDAMENTAÇAODACONTRATAÇAO

5.1. A contratação se fundamenta no inciso III, alinea "c" do artigo 74 da Lei n° 14.133/2021, que
autoriza contratações para atendimento de necessidades especificas da Administração Pública.
Considera-se a relevância da consultoria e assessoria juridica para garantir o cumprimento da
legislação e a eficiência das atividades administrativas do IPRESPEC.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1. A solução proposta envolve a contratação de uma empresa especializada que fornecerá
consultoria e assessoria jurídica continuada, atuando nas seguintes frentes:

● Análise e elaboração de pareceres e relatórios técnicos em direito administrativo, público
e previdenciário;
● Suporte à Administração do IPRESPEC em processos judiciais e extrajudiciais;
● Revisão de procedimentos e práticas administrativas para garantir conformidade com a
legislação aplicável;
● Assessoramento jurídico em demandas estratégicas e emergenciais.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

7.1. A empresa contratada deverá demonstrar;
● Experiência comprovada na prestação de serviços jurídicos voltados à Administração
Pública;
●  Equipe técnica qualificada, composta por advogados devidamente registrados na OAB, e
com experiência em direito administrativo e previdenciário;
● Disponibilidade para atendimento presencial e remoto, com capacidade de resposta
rápida para demandas urgentes (até 48 horas) e rotineiras (até 30 dias).

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1. A gestão do contrato será realizada conforme as diretrizes do artigo 117 da Lei n° 14.133/2021,
com a designação de um fiscal do contrato, que será responsável por acompanhar o cumprimento
das obrigações contratuais e emitir relatórios de fiscalização.
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9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

9.1. o pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias após a apresentação da nota fiscal,

acompanhada da regularidade fiscal e trabalhista devidamente atestada, e do atestado de execução

satisfatória emitido pelo fiscal do contrato.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

10.1. A seleção do prestador de serviços será realizada por meio de contratação direta, por

inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art. 74, inciso III, alínea "c" da Lei Federal n°

14.133/2021. A inexigibilidade de licitação fundamenta-se na inviabilidade de competição, uma vez

que 0 objeto da contratação demanda a contratação de empresa especializada, com experiência e

expertise comprovadas em serviços de consultoria  e assessoria jurídica em direito público,

administrativo e previdenciário.

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

11.1. O valor da contratação será de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) mensais,

totalizando R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais) para a prestação dos serviços ao longo

de 12 (doze) meses.

11.2. O (s) profissional (is) da contratada fará (ão) jus a diárias sempre que se deslocar para o

Município sede do IPRESPEC ou para outras localidades fora do domicílio profissional da

contratada a serviço ou em cursos de capacitação, para fazer face ás despesas com locomoção,

alimentação e estadia.

12. ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA

12.1. Os recursos necessários para a contratação serão oriundos dos créditos orçamentários do
Instituto de Previdência dos Servidores de São Pedro dos Crentes - MA (IPRESPEC), conforme

dotações específicas alocadas no orçamento para o exercício financeiro vigente.

Poder: 02 - Poder Executivo/Administração Indireta

Órgão: 17 - Instituto de Previdência dos Social de São Pedro dos Crentes - IPPRESPEC

Unidade Orçamentária: 1701 - Instituto de Previdência - IPRESPEC

Projeto/Atividade: 09.272.0027.2102.000 Manutenção das Despesas Administrativas do
IPRESPEC

Elemento da Despesa: 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria Advocacia e Jurídica

Valor global: R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais)

13. Obrigações
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13.1. Obrigações da Contratada:

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

● Executar os serviços de forma diligente, conforme os termos do contrato;

● Designar profissionais devidamente qualificados  e especializados:

● Manter regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária durante a vigência do contrato:

● Garantir confidencialidade sobre as informações tratadas;

● Corrigir, sem custos adicionais, quaisquer falhas ou deficiências identificadas na

execução dos serviços:
● Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos;

● Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade  com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

● Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:

13.2. Obrigações da Contratante:

● Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

0 contrato e seus anexos;

● Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

● Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas;

● Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato  e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado:

● Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

●  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência:

● Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

● Fornecer todas as informações e documentos necessários;

● Disponibilizar suporte técnico e operacional:
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● Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econòmico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias;
● Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021;
● A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, sem anuência daquela, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

14. PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14,1. O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 01 de
janeiro de 2025, podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada, conforme previsto no
artigo 107 da Lei n° 14.133/2021.

15. INFRAÇÕES E PENALIDADES

15.1. A observância de infrações durante a execução do contrato implicará a aplicação de
penalidades, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei Federai n° 14.133/2021 (Lei de
Licitações e Contratos Administrativos). A seguir, detalham-se as possíveis infrações e suas
respectivas penalidades:

15.2 Infrações da Contratada:
A contratada estará sujeita às seguintes infrações, caso descumpra quaisquer das obrigações
assumidas no contrato;
1. Inexecuçào Total ou Parcial do Contrato:

●  Caso a contratada não execute, execute de forma insatisfatória , ou parcialmente execute os
serviços contratados, caracterizando inexecução contratual.
2. Atrasos na Execução dos Serviços:

● Atrasos injustificados no cumprimento dos prazos previstos para a realização dos serviços,
sem prévia autorização ou justificativa aceita pela Administração,
3. Descumprimento das Normas Técnicas:

●  Não observância dos requisitos técnicos de qualidade, segurança e compatibilidade exigidos
para a prestação dos serviços.
4. Descumprimento das Obrigações Contratuais:

●  Falta de cumprimento de quaisquer das obrigações estipuladas no contrato, incluindo o
fornecimento de relatórios, a alocação de profissionais qualificados, e o respeito aos prazos
acordados.
5. Falta de Regularidade Fiscal e Trabalhista:
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●  Não manutenção da regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, conforme previsto na

Lei n° 14.133/2021, e não apresentação da documentação comprobatória quando solicitada.
6, Quebra de Confidencialidade:

●  Divulgação ou utilização indevida de informações confidenciais obtidas em razão da

execução do contrato.

15.3. Penalidades Aplicáveis à Contratada:

Em caso de infração contratual, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
1. Advertência:

●  Em caso de infrações leves ou de menor gravidade, a contratada poderá ser advertida

formalmente pela Administração, com a finalidade de correção imediata das falhas identificadas.
2. Multas:

●  A contratada poderá ser penalizada com a aplicação de multas, conforme estabelecido no

contrato, nas seguintes situações:

●  Multa por Mora: Aplicada em caso de atraso injustificado na execução dos serviços. A multa

será calculada sobre o valor da obrigação inadimplida, com percentual estipulado no
contrato.

●  Multa Compensatória: Em caso de inexecução total ou parcial dos serviços, poderá ser

imposta uma multa compensatória correspondente ao valor dos prejuízos causados à

Administração.
●  Multa Punitiva: Em caso de reincidência de infrações, poderá ser aplicada uma multa

punitiva cumulativa com outras penalidades.

3. Suspensão Temporária de Participação em Licitações e Impedimento de Contratar:

●  A contratada poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitações e de celebrar

contratos com a Administração Pública Municipal de São Pedro dos Crentes/MA por um prazo de

até 2 (dois) anos, nos termos do artigo 156, inciso III, da Lei n° 14.133/2021, em casos de faltas

graves.

4. Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Pública:

●  A Administração poderá declarar a inidoneidade da contratada para licitar e contratar com a

Administração Pública em casos de infrações gravíssimas ou reincidência, especialmente em

situações de fraude ou má-fé, conforme previsto no artigo 156, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021. A

declaração de inidoneidade poderá perdurar enquanto não for promovida a reabilitação da

contratada, que será concedida quando esta comprovar ter ressarcido os prejuízos causados e após

decurso do prazo mínimo de 03 (três) anos.
5. Rescisão Unilateral do Contrato:

●  O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração em caso de inexecução

total ou parcial dos serviços, descumprimento reiterado de cláusulas contratuais, ou prática de atos
ilícitos.
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15.4. Infrações da Contratante:

A Administração Pública, por meio das suas secretarias, também deve observar as suas obrigações

contratuais, e poderá incorrer em infrações se:

1. Atraso nos Pagamentos:

●  Caso a Administração não realize os pagamentos devidos no prazo estabelecido no

contrato, sem justificativa plausível.

2. Descumprímento das Obrigações Contratuais;

●  Descumprimento de obrigações contratuais relacionadas ao fornecimento de informações

ou documentos necessários para a execução dos serviços, ou à facilitação do acesso da contratada

ás instalações.

15.5. Penalidades Aplicáveis à Contratante:

1. Indenizações á Contratada:

●  A contratante poderá ser obrigada a indenizar a contratada pelos prejuízos sofridos em

decorrência do atraso nos pagamentos ou de descumprimento de obrigações contratuais, conforme

estipulado no contrato e nas normas de direito público aplicáveis.
2. Rescisão Bilateral ou Judicial:

●  A contratada poderá solicitar a rescisão bilateral do contrato ou, se necessário, buscar a via

judicial para resolução de conflitos, caso a contratante insista no descumprimento das suas

obrigações.

16. PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO

16.1. O prazo para impugnação qualquer aspecto relacionado ao processo licitatório observará os

prazos estabelecidos nos artigos 164 e 165 da Lei n° 14.133/2021.

17. HABILITAÇÃO JURÍDICA

17.1. Para garantir que as empresas concorrentes estejam devidamente habilitadas a participar do
processo de contratação direta, com base no disposto no artigo 74, inciso III, alínea "c" da Lei
Federal n° 14.133/2021, as interessadas deverão apresentar a seguinte documentação de
habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira:
17.2 Cédula de Identidade:

●  Do empresário (no caso de empresário individual ou EIRELI), ou de todos os sócios (no caso
de sociedade civil ou LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima).
17.3 Cadastro de Pessoa Física (CPF):
●  Do empresário (no caso de MEI, empresário individual ou LTDA), ou de todos os sócios (no
caso de sociedade civil ou LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima).
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17.4 Requerimento de Empresário:
●  No caso de empresa individual.
17.5 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social:
o  Documento em vigor, devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais. No caso de
sociedades por ações, deve estar acompanhado dos documentos de eleição de seus
administradores.

17.6 Habilitação Fiscal e Trabalhista:
17.6.1 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ):
●  Prova de inscrição no CNPJ, com situação cadastral ativa.
17.6.2 Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal:
●  Prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, se houver.
17.6.3 Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União:
●  Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, demonstrando a regularidade fiscal perante a Fazenda Federal.
17.6.4 Certidão Negativa de Débitos Estaduais:
●  Ou certidão positiva com efeitos de negativa, emitida pelo Estado do domicílio ou sede da
empresa proponente.
17.6.5 Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa quanto à Dívida Ativa
do Estado:

●  Emitida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade
com a Fazenda Estadual.

17.6.6 Certidão Negativa de Débitos Municipais:
●  Ou certidão positiva com efeitos de negativa, emitida pelo Município do domicílio ou sede da
empresa proponente.
17.6.7 Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa quanto à Dívida Ativa
do Município:
●  Emitida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade com a Fazenda Municipal.
17.6.8 Certificado de Regularidade do FGTS:
●  Emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando a regularidade da empresa junto ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
17.6.9 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT):
●  Ou certidão positiva com efeitos de negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST)
ou Tribunais Regionais do Trabalho (TRT), comprovando a inexistência de débitos trabalhistas.
17.7 Qualificação Econômico-Financeira:
●  Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis no último exercício financeiro: Que
comprovem a boa situação financeira da empresa.
●  Certidão Negativa de Falência ou Concordata: Emitida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da apresentação da documentação, salvo
quando a validade estiver expressa no próprio documento.
17.8 Qualificação Técnica:
●  Notória Especialização e Qualidade Profissional: Documentação que comprove a notória
especialização e qualidade técnica do profissional ou empresa, com comprovação da execução de
serviços de complexidade e importância equivalentes ou superiores.
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●  Desempenho Anterior: Apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a execução satisfatória de serviços
similares ao objeto da contratação.

18. FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da18.1.

execução deste Termo de Referência que não puderem ser resolvidos por conciliação, conforme

art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/2021.

São Pedro dos Crentes - MA, 16 de dezembro de 2024.

Elaborado por; Equipe do IPRESPEC

Q
jorge

Giriean

002/2023Dlietan
portana
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